
Fornecedor: DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS LTDA 28/2024

CNPJ: 43.270.088/0001-74 3611-01.00/24-8

Endereço: RUA VISCONDE DE PELOTAS, 155/205. CEP: 91030-530

Telefone: (51)9.9101-3283 90 DIAS

Banco:  NUBANK (260);  Agência: 0001;  Conta-Corrente: 55266035-7 30 DIAS

IE: 096/3940589 24 MESES

LOTE Descrição Qtde Unidade Marca Modelo Preço Total

1 MOTOROLA DTR720 185 UND MOTOROLA DTR720 R$ 5.000,00 925.000,00R$              

925.000,00R$              

Nome(s) do(s) sócio(s) majoritário(s):

CPF(S) do(s) sócios(s):

E-mail

Pessoa para contato e telefone:

Local e Data: 04/09/2024

Pregão Eletrônico nº:

PROCESSO nº:  

Validade da proposta: 

Entrega: 

Garantia:

MATHEUS FERREIRA DE PAULA XAVIER

028.962.120-86

licitasafe@gmail.com

(51)9.9101-3283

PORTO ALEGRE, RS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

CONDIÇÕES GERAIS

Conforme Termo de Referência

DECLARAÇÃO

Para o caso de assinatura do contrato e/ou envio da nota de empenho, bem como demais condições de participação,  informamos:

5) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

6) Que esta empresa, na presente data, é considerada ME/EPP sob as penas da lei.

Declaramos, para os devidos fins e sob as penalidades de lei, que:

1) O produto de marca cotada na presente proposta atende às especificações e características técnicas minimas previstas no Edital e seus Anexos.

2) O preço cotado inclui todas as despesas com custo, seguro e frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer natureza, incidentes para o cumprimento do objeto da 

licitação e para entrega no local e prazo definidos no Edital e seus anexos.

3)  Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital.

4) Para fins de cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do CNMP (com redação dada pela Resolução n.º 172/2017), não possuímos, no nosso quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação no âmbito do órgão requisitante.

4-A) A presente declaração de parentesco diz respeito ao tanto ao momento atual, quanto ao período em que o procedimento licitatório foi deflagrado: (a) quando os membros e/ou servidores 

geradores da incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, ou (b) até 06 (seis) meses após a desincompatibilização dos membro e servidores geradores da 

incompatibilidade.
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